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Autor: Vereador PIBE

Súmula: Indica revitalizaçáo da estrada de
acesso ao Marco de fronteira entre Capanema
a Comandante Andresito - Argentina.

Com fulcro no Art. 136 do Regimento lnterno, submeto à apreciação deste Plenário a presente
indicação, para que, após aprovada, seja encaminhada ao Excelentíssimo Seúor Prefeito
Municipal, a seguinte proposta:

JUSTIFICATIVA

O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente indicar ao
Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal para que, por meio do setor responsável, seja
viabilizada a revitalização da estrada que dá acesso ao marco de fronteira entre o Brasil e

Argentina.

A presente indicação tem por objetivo atender a uma importante demanda da comunidade
local, que reivindicou a este Vereador a intermediação junto à administração municipal para a
revitalizaçdo da via de acesso ao marco, ponto turístico do município.

A referida via encontra-se em condições que necessitam de revitalização, apresentando
desgastes naturais decorrentes do tempo e da falta de manutenção. Tal situação compromete a

segurança dos usuários, diÍicultando o tráfego tanto para moradores quanto de visitantes.

O acesso ao marco de fronteira possui grande relevância, não apenas aos moradores, mas
também para o fortalecimento do turismo. A melhoria das condições da estrada contribuirá
significativamente paru a valonzaçáo desse importante ponto de integração entre os dois
países.

Ressalta-se que o local onde o marco esta instalado vem sendo mantido limpo por um gupo
de moradores da comunidade do Porto. No entanto,ptrd a recuperação adequada da estrada,
faz-se necessária a úilizaçáo o uso de maquinrário específico, motivo pelo qual se reforga a
presente solicitação.

PAÇO MARCELINO AMPESSAN, aos27 dias do mês de abril de 2026.
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